PARECER Nº   , DE 
DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE A MOÇÃO nº 281, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Paulo Correa Jr, a moção em epígrafe aplaude o Sr. André Luiz Cerbasi de Almeida, consultor de imagem pessoal e corporativa, pelo seu destacado papel no desenvolvimento e consolidação da consultoria de imagem masculina no Brasil e no exterior.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 14/08/2025 a 21/08/2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Colenda Comissão de Educação e Cultura, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, I combinado com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno.
Apreciando a matéria, a proposta trata de uma questão de relevante interesse público, uma vez que manifesta, por meio desta Moção, reconhecimento, exaltando a importância do trabalho de André Luiz Cerbasi de Almeida para o desenvolvimento humano e a valorização da imagem profissional.
Sua trajetória reúne inovação, empreendedorismo e impacto social, ao promover o reposicionamento da imagem pessoal e profissional como ferramenta estratégica de identidade, reputação e autoestima. Entre suas conquistas, destaca-se a nomeação como Imortal da Academia Brasileira de Ciências, Artes, História e Literatura - ABRASCI, ocupando a Cadeira nº 88, sendo o primeiro consultor de imagem masculina a receber tal reconhecimento, em razão de sua contribuição significativa ao desenvolvimento da Consultoria de Imagem no Brasil. 
Deste modo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Moção nº 281, de 2025, de modo conclusivo.
Sala das Comissões, em
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Relator

